
Porta-voz nº 2260 - Uberaba, 07 de Agosto de 2023

XII-MORADOR
a) Titular - GERALDO CAMPOS FILHO
b) 1º Suplente - GERALDO HELIO CRUVINEL FARIA
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto retroagem a 20 de junho de 2022.
Uberaba, 07 de agosto de 2023.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita

BEETHOVEN DE OLIVEIRA
Secretário de Governo

EDNO CÉSAR DA SILVEIRA
Secretário de Meio Ambiente

.......................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 4.453, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

ALTERA O DECRETO Nº 2.485/2022, QUE “NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE – COMAM”

A PREFEITA MUNICIPAL DE UBERABA, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso VII do artigo
88 da Lei Orgânica Municipal e nas Leis Municipais nº. 11.437, de 11 de junho de 2012, alterada pela Lei nº 11.503, de 03 de
dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - O Decreto nº 2.485, de 20 de Junho de 2022, que “Nomeia membros para compor o Conselho Municipal do Meio

Ambiente – COMAM”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomeia para compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMAM, na qualidade de membros:
(...)
SOCIEDADE CIVIL
(...)
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB

(...)
1º Suplente- Raylson Costa de Sousa – AC(Acrescentado)”
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Uberaba, 07 de agosto de 2023.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita

BEETHOVEN DE OLIVEIRA
Secretário de Governo

EDNO CÉSAR DA SILVEIRA
Secretário de Meio Ambiente

.......................................................................................................................................................................................................................................................

GABINETE DA PREFEITA
Gabinete da Prefeita

Edital de Convite para Reunião Pública
A PREFEITA MUNICIPAL DE UBERABA, no uso de suas atribuições legais a que se refere o art. 88, VII, da Lei Orgânica do

Município e com fundamento no disposto na Lei nº 11.220, de 28 de setembro de 2011.
Convida  as  entidades  e  clubes  de  serviços  para  participar  da  Reunião  Pública  sobre  o  Desfile  da  Independência  (07  de

setembro), que acontecerá no dia 11/08/2023 às 10h, no Anfiteatro do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Uberaba,
Av. Dom Luiz Maria de Santana 141. O evento ocorrerá presencialmente no endereço informado.

Prefeitura Municipal de Uberaba/MG, 07 de agosto de 2023.
ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO

Prefeita Municipal
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